COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PARECER CONSTANTE  DA PAUTA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

DIA: 04 DE MARÇO DE 2010


PARECER REFERENTE AO:


PROJETO DE LEI  Nº 98/2009 : “ Dispõe sobre a permissão de Direito de uso de áreas pertencentes ao Município, consistentes de vias, praças e demais áreas públicas de loteamentos que façam recomendar seu fechamento e dá outras  providências.”


AUTOR DO PROJETO: Prefeito Municipal


Relatório:


Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e dez, às quatorze horas e quarenta e cinco minutos, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Administração Pública, composta pelos Vereadores João Claudino Sena – Presidente – Cristiano Elias dos Reis Costa – Vice-Presidente – e  Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva – Relator -, para examinar o Projeto de Lei nº 98/2009 -  que “ Dispõe sobre a permissão de Direito de uso de áreas pertencentes ao Município, consistentes de vias, praças e demais áreas públicas de loteamentos que façam recomendar seu fechamento e dá outras  providências” de autoria do Prefeito Municipal.


A proposição foi analisada preliminarmente pela Comissão de Justiça e Redação, que exarou parecer pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 98/2009.


O Projeto de Lei, conforme justificativa do Prefeito Municipal tem como objetivo                            estimular a participação da comunidade na gestão de negócio público de 
seu interesse, tal como segurança e limpeza pública e preservação do meio ambiente.


Ressalta ainda que tal providência acarretaria em economia para a administração, que deixaria de suportar gastos com a conservação e a limpeza das áreas cedidas, as quais passariam à responsabilidade dos eventuais permissionários.


Em 09 de dezembro de 2009, o Chefe do Poder Executivo encaminhou ofício à           Presidência da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, solicitando a substituição no projeto do termo Permissão de Direito Real de Uso por Permissão de Uso, a fim de adequar tecnicamente a redação do mesmo aos propósitos colimados 
pela Administração Municipal.



Fundamentação:

Compete a Comissão de Administração Pública analisar esta matéria, conforme preceitua o art. 52 – § III – alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art.52 – As comissões permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas de atuação são os seguintes:

III – Comissão de Administração Pública

Proposições relacionadas com Servidores, organização pública e prestação de serviços públicos. 


Os Bens Públicos recebem tratamento especial pelo ordenamento nacional, vinculando-se ao regime jurídico público, que prescreve em regra a sua inalienabilidade, impenhorabilidade, imprescritibilidade e não-onerosidade.

A lei prevê o instituto da permissão de uso, que consiste no ato administrativo pelo qual a Administração consente que certa pessoa utilize privativamente bem público, atendendo simultaneamente interesses públicos e privados, o que ao nosso ver enquadra-se na hipótese fática legislada. 

Observa-se, portanto, que a proposta encartada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de obter a autorização legislativa desta Casa para permitir a utilização de alguns bens públicos de uso comum do Município de Pedro Leopoldo por particulares, a fim de que estes administrem as respectivas áreas, atende em certo sentido ao interesse público de transferir a gestão dos bens de uso comum circunscritos nos eventuais condomínios a serem criados no Município de Pedro Leopoldo, o que se amolda ao instituto da permissão de uso já descrito acima, possuindo expressa 

autorização legal na própria constituição municipal, o que contribuirá para desonerar o Município. 

Voto do Relator

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 98/2009. 

Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva 

 RELATOR

Conclusão da Comissão:


A Comissão de Admistração Pública exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 98/2009,  e o encaminha para votação em Plenário



É o nosso Parecer, S. M. J.



Sala das Comissões, 04 de março de 2010.

João Claudino Sena

PRESIDENTE

Cristiano Elias dos Reis Costa

VICE-PRESIDENTE

